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Estabelece a gratuidade a idosos e    pessoas com deficiência, e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece a gratuidade nos transportes aeroviário, rodoviário 

e hidroviário em todo o território nacional, determinando até duas vagas para idosos e pessoas com 

deficiência, sendo uma delas destinada a acompanhante. 

Art. 2º O artigo 39 da Lei nº 10.741, de 3 de outubro de 2003 – Estatuto do 

Idoso -passa a vigorar com  

Art. 39. Aos maiores de sessenta e cinco anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos rodoviários, hidroviários, ferroviários e 

aéreos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados 

paralelamente aos serviços regulares. 

............................................................................................... 

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre sessenta e 

sessenta e cinco anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as 

condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no 

caput deste artigo. (NR) 

Art. 40. No sistema de transporte de que trata o artigo 39 observar-se-á, 

nos termos da legislação específica:  

I – a reserva de duas vagas gratuitas por veículo para idosos com renda 

per capta igual ou inferior a 3 (três) salários-mínimos; 
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II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das 

passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda 

igual ou inferior a dois salários-mínimos. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e 

os critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II. (NR) 

.............................................................................................. 

Art. 3º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar com o seguinte 

artigo: 

Art. 46-A. As pessoas com deficiência de que trata esta Lei, 

comprovadamente carentes, têm direito à gratuidade em dois assentos em 

cada veículo do serviço de transporte público de passageiros, nos modais 

aeroviário, rodoviário e hidroviário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2018. 

Deputada JÚLIA MARINHO 

Presidente 

 
 
 
 


